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 MUNICÍPIO DA RIBEIRA BRAVA

Aviso n.º 6542/2019

Projeto de Regulamento dos Cemitérios Municipais
do Concelho da Ribeira Brava

Ricardo António Nascimento, Presidente da Câmara Municipal da 
Ribeira Brava, torna público que, nos termos e para os efeitos do disposto 
nos artigos 117.º e 118.º do Código do Procedimento Administrativo e 
durante o período de trinta (30) dias a contar da publicação do presente 
aviso no Diário da República, a Câmara Municipal da Ribeira Brava 
vai submeter a apreciação pública o Projeto de Regulamento dos Cemi-
térios Municipais do Concelho da Ribeira Brava, que foi aprovado na 
reunião desta Câmara Municipal realizada no dia 21 de março de 2019.

Durante este período poderão os interessados consultar na Secretaria 
de Expediente Geral ou no sítio da Internet (www.cm -ribeirabrava.pt) 
o mencionado projeto e sobre ele serem formuladas, por escrito, as 
sugestões que se entendam, as quais deverão ser dirigidas ao Presidente 
da Câmara.

Para se constar torna -se público o presente e outros de igual teor, que 
vão ser afixados nos lugares de estilo.

29 de março de 2019. — O Presidente da Câmara, Ricardo António 
Nascimento.

312188235 

 MUNICÍPIO DE RIBEIRA DE PENA

Aviso n.º 6543/2019

Alteração da delimitação da Área de Reabilitação
Urbana (ARU) de Cerva

João Avelino Noronha Rodrigues de Carvalho, Presidente da Câmara 
Municipal de Ribeira de Pena, faz saber que, nos termos e para efeitos 
do n.º 4 do artigo 13.º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro e sob pro-
posta da Câmara Municipal aprovada na sua reunião ordinária de 19 
de dezembro de 2018, a Assembleia Municipal, em sessão ordinária 
realizada em 27 de dezembro de 2018, deliberou nos termos do n.º 1 
e n.º 4 do artigo 13.º do supra referido diploma legal, aprovar a alte-
ração da delimitação da área de intervenção (ARU) de Cerva. Mais se 
informa que, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º do mesmo decreto -lei, 
os elementos que integram a deliberação da alteração da delimitação 
da ARU se encontram disponíveis para consulta dos interessados na 
página eletrónica da Câmara Municipal de Ribeira de Pena, no sítio da 
Internet www.cm.rpena.pt.

29 de março de 2019. — O Presidente da Câmara, João Noronha, Dr.
312188146 

 MUNICÍPIO DE SILVES

Aviso n.º 6544/2019
Para os devidos efeitos se torna público que, nos termos do n.º 4 e 

n.º 5 do artigo 46.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, homologuei em 
vinte e dois de março de dois mil e dezanove, a conclusão com sucesso, 
do período experimental da trabalhadora, contratada na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado (Utilização da Reserva de Recrutamento), Carla Isabel Loureiro 
Viegas Benedito, com a categoria de Assistente Operacional (área de 
atividade — Auxiliar de Ação Educativa).

25 de março de 2019. — A Presidente da Câmara, Rosa Cristina 
Gonçalves da Palma.

312183959 

 MUNICÍPIO DE VALONGO

Aviso n.º 6545/2019

Proposta de Alteração da Operação de Reabilitação Urbana 
(ORU) para a Área de Reabilitação Urbana do Eixo de Valongo
José Manuel Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Valongo, 

torna público que, nos termos do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei 

n.º 307/2009, de 23 de outubro, que estabelece o Regime Jurídico da 
Reabilitação Urbana (RJRU), a Assembleia Municipal, na sua reunião 
ordinária de 21 de fevereiro de 2019, deliberou, por unanimidade, sob 
proposta da Câmara Municipal, aprovar a proposta de alteração da 
Operação de Reabilitação Urbana (ORU) para a Área de Reabilitação 
Urbana do Eixo de Valongo.

Mais torna público que a referida proposta de alteração da Operação 
de Reabilitação Urbana (ORU) para a Área de Reabilitação Urbana do 
Eixo de Valongo (ARUEAV) se encontra publicada na página eletrónica 
do município (www.cm -valongo.pt).

28 de fevereiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Manuel Ribeiro.

312185902 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Aviso n.º 6546/2019
Paulo Cunha, Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Fa-

malicão, torna público, que por deliberação da Assembleia Municipal, 
em sua sessão ordinária realizada no dia 22 de fevereiro de 2019, foi 
aprovado o Regulamento dos Projetos de Investimento de Interesse 
Municipal, o qual se publica na integra.

19 de março de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Paulo 
Alexandre Matos Cunha, Dr. 

Regulamento

Projetos de Investimento de Interesse Municipal

Nota Justificativa
A elaboração do presente regulamento tem como objetivo criar um 

conjunto de regras e princípios que permitam dotar o Município de Vila 
Nova de Famalicão de um instrumento de apoio ao desenvolvimento 
económico.

A promoção e salvaguarda dos interesses próprios das populações 
e do desenvolvimento são atribuições municipais que se encontram 
previstas no n.º 1 e na alínea m) do n.º 2 do artigo 23.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, diploma que estabelece o regime 
jurídico das autarquias locais.

Para a execução destas atribuições, a lei prevê o exercício de com-
petências pela Câmara Municipal ao nível do desenvolvimento local, 
nomeadamente através da participação em programas de apoio à capta-
ção e fixação de empresas, da colaboração no apoio a iniciativas locais 
de emprego, da promoção do turismo local e do desenvolvimento de 
atividades de formação profissional.

A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, possibilita, também, no ar-
tigo 33.º, n.º 1, alínea u) do seu Anexo I, a concretização destas atribui-
ções, ao estabelecer que compete à Câmara Municipal apoiar ou compar-
ticipar, pelos meios adequados atividades de interesse municipal.

Assim, considerando que o desenvolvimento económico do Município 
é fundamental para a melhoria da qualidade de vida dos famalicenses, 
que, para o efeito, se torna imprescindível incentivar o investimento 
empresarial no Município, tornando -o cada vez mais atrativo a potenciais 
investidores, com vista à captação de investimentos relevantes para o 
desenvolvimento sustentado, que contribuam para a diversificação do 
tecido empresarial, assim como promovam a criação de novos postos 
de trabalho, se possível, assentes na qualificação, na inovação e na 
tecnologia, que os bons investimentos tem normalmente um efeito 
multiplicador na economia local e irradiador de sinergias positivas no 
tecido económico e social, que, com vista a melhor poder enquadrar as 
formas de apoio aos potenciais investidores, se torna necessário dotar o 
Município de um correspondente instrumento regulamentar que defina 
os parâmetros e medidas concretas de apoio e de incentivo à atividade 
empresarial,

Ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da República 
Portuguesa e nos ternos da alínea k), n.º 1, do artigo 33.º do Anexo I 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e n.os 2 e 9 do artigo 16.º da 
Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 51/2018, de 16 de agosto, a Câmara Municipal aprovou o presente 
Regulamento em reunião pública ordinária realizada em 20 de dezembro 
de 2018, após sujeito a discussão pública através do Aviso n.º 15146/2018 
publicado na 2.ª série do DR n.º 202, de 19/10/2018.

Aprovado pela Assembleia Municipal em sessão pública realizada 
em 22 de fevereiro de 2019.


